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RAZÕES DO VETO 
 
 
 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores,
 
No uso da prerrogativa que me é assegurada pelo art. 94, § 2º, da Lei 

Orgânica do Município de Goiânia, restituo a essa Casa de Leis, Vetado Parcialmente, 
o incluso Autógrafo de Lei n° 111, de 07 de novembro de 2017, que “Dispõe sobre a 
obrigatoriedade do recolhimento das chapas de exames Raios-X, Tomografia e 
Ressonância pelos hospitais, clínicas e consultórios, da rede pública e privada, para 
destinação correta, reciclagem/descarte e dá outras providências”, oriundo do Projeto 
de Lei n° 148/2017, de autoria do Vereador Gustavo Cruvinel. 

 
Recai o Veto Parcial ao art. 4° do Autógrafo de Lei em referência. 
 
O presente Autógrafo de Lei pretende tornar obrigatório o recolhimento 

das chapas de exames Raios-X, Tomografia e Ressonância pelos hospitais, clínicas e 
consultórios, da rede pública e privada, para destinação correta, reciclagem/descarte. 

 
Do Autógrafo em apreço, destaca-se a inconstitucionalidade do art. 4º, 

uma vez que tal dispositivo atrela o valor da multa decorrente da violação dos preceitos 
estabelecidos no art. 1º do Autógrafo de Lei ao salário mínimo, o que está em desacordo 
com o inciso IV do art. 7º da Constituição Federal. 

 
Eis o que preceitua o inciso IV do art. 7º, in verbis:  
 

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: (…) 
 
IV - salário mínimo, fixado em lei, 
nacionalmente unificado, capaz de atender a 
suas necessidades vitais básicas e às de sua 
família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
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previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim;” 

Portanto, é vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer 
finalidade, com o objetivo de impedir que motivações estranhas aos versados na norma 
constitucional venham a ter influência na fixação do valor mínimo, devendo-se 
prestigiar, sempre, para fixação deste, somente a sua capacidade de atender às 
necessidades vitais básicas do trabalhador e às de sua família. 

Nota-se que a intenção de dar efetividade à norma, valeu-se de vinculação 
constitucionalmente proibida ao atrelar o salário mínimo nacional à imposição de multa 
administrativa. 

Nesse sentido, contata-se a inconstitucionalidade de normas que vinculam 
o salário mínimo ao valor de multas.

Conclui-se pela inconstitucionalidade do art. 4º do Autógrafo de Lei em 
apreço, em razão de sua contradição com o inciso IV do art. 7º da Constituição Federal. 
Em virtude da relação de dependência existente entre o caput do art. 4º e seu parágrafo 
único, o parágrafo único do art. 4° do autógrafo em tela, será vetado dada sua 
inconstitucionalidade por arrastamento.   

Portanto, como os demais dispositivos legais em análise encontram-se em 
condições de ser sancionado pelo Chefe do Poder Executivo, já que este está respaldado 
pela Constituição Federal, assim como pela Lei Orgânica Municipal, conclui-se pelo 
Veto Parcial ao caput e ao parágrafo único do art. 4° do Autógrafo de Lei nº 111, de 07 
de novembro de 2017, confiante na sua manutenção. 

IRIS REZENDE 

Prefeito de Goiânia 


